
PORTARIA SEADM Nº 604/2025
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025

A  SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto Municipal nº 012 de 02 de janeiro de 2017 e 
considerando o que restou provado no processo nº 16935/2024.

R E S O L V E

CANCELAR,  a  LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE  DOENÇA  EM 
PESSOA  DA  FAMÍLIA concedida  à  servidora,  CARLA  CRISTINA  VIEIRA  DE 
ALMEIDA NOGUEIRA, Merendeira, matrícula nº 131172-7, através da Portaria 
SEADM nº 384/2024 – de 17 de Setembro de 2024, com início em 08/08/2024, 
no Processo nº 16935/2024 e nos termos do Artigo 230 e Parágrafo Único do 
mencionado  Artigo,  ambos  do  Estatuto  dos  Funcionários  Públicos  do 
Município  de  Araruama,  c/c  Artigo  81,  IV  da  Lei  8112/90,  a  contar  de 
19/08/2024.

*Portaria emitida para atualização da ficha cadastral

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Secretária, 15 de dezembro de 2025.

Kalimeire Camilo
Secretária de Administração 
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